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TERRA DA MANGA 

L       E      I                             N.º 5084/2024

=De    22   DE   OUTUBRO   de    2024=

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE  CRÉDITO
ADICIONAL  SUPLEMENTAR  NA  LEI
ORÇAMENTÁRIA  Nº.  4925,  DE  18  DE
NOVEMBRO DE 2022  ”::::::::::::::::::::::::::::::::::::      

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320,
DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS
POSTERIORES ALTERAÇÕES,
FAZ SABER:- que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto
de Lei nº 059-2024 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº.
4925,  de  18  de  novembro  de  2022,  crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$
46.300,00 (quarenta e seis mil, trezentos reais), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS

375 4.4.90.52.00.08.0310 – Equipamentos e Material Permanente -------------------- R$     10.000,00
10.305.0020.2.055 – Atendimento em Vigilância Epidemiológica 

442 3.3.90.39.00.08.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------- R$    36.300,00
TOTAL ------------ R$     46.300,00

ARTIGO 2º. Os créditos constantes do artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes
das anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:

02 – EXECUTIVO
10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS

375 4.4.90.52.00.08.0310 – Equipamentos e Material Permanente -------------------- R$     36.300,00
10.305.0020.2.055 – Atendimento em Vigilância Epidemiológica 

434 3.3.90.30.00.08.0110 – Material de Consumo ----------------------------------------- R$     10.000,00
TOTAL ------------ R$     46.300,00

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro
de 2021 e anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4995 de 13 de setembro
de 2023 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 22 de outubro de 2024.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  REGISTRADA  NO  SETOR  DO  EXPEDIENTE  DA  SECRETARIA  DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 22 DE OUTUBRO DE 2024.

JANAYNA DANTAS PINHEIRO
    Resp. p/ Secretaria da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997
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Assinado de forma digital por 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0018
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 100 100

percentual 27,55 55

percentual 0 100

número absoluto 4 3

número absoluto 4 1

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 0 3.600

número absoluto 0 0

número absoluto 23 15

razão 0,59 0,65

razão 0,31 0,32

número absoluto 56 55

percentual 25 100

Aumentar a razão de exames citopatológicos
do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos
da população
Aumentar a razão de exames de mamografia
de rastreamento realizados em mulheres de 50
a 69 anos na população.  
Reduzir o número de óbitos prematuros (de 30
a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais DCNT
(doenças do aparelho circulatório, câncer,
diabetes e doenças respiratórias
crônicas).(ODS 3.4.1)

Manter as ações preventivas em saúde bucal
em crianças (escovação supervisionada -
Ações voltadas as crianças)

METAS

Atenção integral a criança e adolescente
vítimas de violação de direitos (Rede Protetiva) 

Aumentar a cobertura populacional estimada de 
saúde bucal na Atenção Básica.

Implantação da Atenção Farmacêutica no
âmbito municipal.

Manter a cobertura populacional estimada 
pelas equipes de Atenção Básica. ( ODS 3.8.1)

Reduzir o numero de gestantes na adolecência 
na (de 10 a 19 anos) (ODS 3.7.2)

Manter a notificação dos casos suspeitos de
violência praticada contra crianças e
adolescentes à rede protetiva em tempo real
(Rede Protetiva)

Manter a taxa de mortalidade materna atual 
(ODS 3.1.1)

Aumentar a proporção de vacinas selecionadas
do Calendário Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos: pentavalente
(3ª dose), pneumocócica 10-valente (2ª dose),
poliomielite (3ª dose) e tríplice viral (1ª dose),
com cobertura vacinal preconizada. ( ODS
3.B.1)

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Fundo Municipal de Saúde

Atenção Primária

INDICADORES

Diminuir a mortalidade em menores de 5 anos 
(ODS 3.2.1)

Melhoria da qualidade de vida da população do município através do acesso às ações e
serviços na Atenção Primária.

Diminuir a mortalidade infantil (número de
óbitos de residentes com menos de 1 ano de
idade). 

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a prevenção de
doenças e agravos e a promoção e proteção da saúde da população no âmbito municipal.
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percentual 50% 100%

 Manutenção do Programa de Fitoterapia na 
rede SUS através de convênio firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis (Secretaria 
de Saúde) e a Farmacia da Natureza (Terra de 
Ismael).

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO
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INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Manter a cobertura
populacional estimada pelas
equipes de Atenção Básica. (
ODS 3.8.1)

100 100 100 100

Aumentar a cobertura
populacional estimada de
saúde bucal na Atenção
Básica.

27,55 41 55 55

Aumentar a proporção de
vacinas selecionadas do
Calendário Nacional de
Vacinação para crianças
menores de dois anos:
pentavalente (3ª dose),
pneumocócica 10-valente (2ª
dose), poliomielite (3ª dose) e
tríplice viral (1ª dose), com
cobertura vacinal
preconizada. ( ODS 3.B.1)

100 100 100 100

Diminuir a mortalidade infantil
(número de óbitos de
residentes com menos de 1
ano de idade). 

4 4 4 3

Diminuir a mortalidade em
menores de 5 anos (ODS
3.2.1)

4 3 2 1

Manter a notificação dos
casos suspeitos de violência
praticada contra crianças e
adolescentes à rede
protetiva em tempo real
(Rede Protetiva)

100 100 100 100

Atenção integral a criança e
adolescente vítimas de
violação de direitos (Rede
Protetiva) 

100 100 100 100

Manter as ações preventivas
em saúde bucal em crianças
(escovação supervisionada -
Ações voltadas as crianças)

2700 3000 3300 3600

Manter a taxa de mortalidade
materna atual (ODS 3.1.1) 0 0 0 0

Reduzir o numero de
gestantes na adolecência na
(de 10 a 19 anos) (ODS
3.7.2)

23 20 18 15

Aumentar a razão de exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a
64 anos da população

0,6 0,6 0,6 0,65

Aumentar a razão de exames
de mamografia de
rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na
população.  

0,31 0,31 0,32 0,32

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Página 3



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 23 de outubro de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1506 | Página 6 de 33

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

Reduzir o número de óbitos
prematuros (de 30 a 69 anos)
pelo conjunto das 4 principais
DCNT (doenças do aparelho
circulatório, câncer, diabetes
e doenças respiratórias
crônicas).(ODS 3.4.1)

56 56 56 55

Implantação da Atenção
Farmacêutica no âmbito
municipal.

25% 50% 75% 100%

 Manutenção do Programa de 
Fitoterapia na rede SUS
através de convênio firmado
entre a Prefeitura Municipal
de Jardinópolis (Secretaria
de Saúde) e a Farmacia da
Natureza (Terra de Ismael).

75% 100% 100% 100%

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 059-2024

109.184.340,63

Página 4
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0020
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

número absoluto 400 700

número absoluto 0 1

número absoluto 108 108

número absoluto 3 2

número absoluto 0 0

percentual 90 90

percentual 100 100

número absoluto 71.100 71.400

número absoluto 498 2.000

número absoluto 6.400 7.100

Fundo Municipal de Saúde

Promoção, prevenção e proteção a saúde.

METAS

Aumentar o número de ações para eliminar,
diminuir ou prevenir riscos à saúde (avaliação
físico funcional, avaliação documental com
emissão de pareceres,inspeções sanitárias,
atendimento de notificações e denúncias )(ODS
3.9)

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Desenvolvimento de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos a saúde e de
ações capazes de proporcionar conhecimento, detecção ou prevenção de qualquer
mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual e coletiva, com
a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle de doenças e
agravos.

Manter o número de castrações realizadas em
cães e gatos 
Aumentar o número de vacinas caninas e
felinas aplicadas na rotina e campanhas

Diminuir o número de casos de sífilis congênita

em menores de 1 ano. (ODS 3.3)
Manter o numero de casos novos de AIDS em
menores de 5 anos (ODS 3.3)
Manter a proporção de casos de doenças de

notificação compulsória imediata - DNCI

encerrados em até 60 dias após a notificação
Manter a proporção de cura de casos novos de
hanseníase diagnosticados nos anos das
coortes (ODS 3.3)
Aumentar o número de imóveis visitados para
controle das arboviroses (ODS 3.3)

Vigilância em Saúde / Visa e VE

Criação do novo codigo sanitário do Municipio

de Jardinópolis
Manter o número de amostras de água para
consumo humano coletadas (dosagem de flúor
e cloro) (ODS 3.9.2)

INDICADORES

Página 5
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INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Aumentar o número de ações
para eliminar, diminuir ou
prevenir riscos à saúde
(avaliação físico funcional,
avaliação documental com
emissão de
pareceres,inspeções 
sanitárias, atendimento de
notificações e denúncias
)(ODS 3.9)

400 500 600 700

Criação do novo codigo
sanitário do Municipio de
Jardinópolis

1 1 1 1

Manter o número de
amostras de água para
consumo humano coletadas
(dosagem de flúor e cloro)
(ODS 3.9.2)

108 108 108 108

Diminuir o número de casos
de sífilis congênita em
menores de 1 ano. (ODS 3.3)

3 3 3 3

Manter o numero de casos
novos de AIDS em menores
de 5 anos (ODS 3.3)

0 0 0 0

Manter a proporção de casos
de doenças de notificação
compulsória imediata - DNCI
encerrados em até 60 dias
após a notificação

90% 90% 90% 90%

Manter a proporção de cura
de casos novos de
hanseníase diagnosticados
nos anos das coortes (ODS
3.3)

100% 100% 100% 100%

Aumentar o número de
imóveis visitados para
controle das arboviroses
(ODS 3.3)

71.100 71.200 71.300 71.400

Manter o número de
castrações realizadas em
cães e gatos 

2.000 2.000 2.000 2.000

Aumentar o número de
vacinas caninas e felinas
aplicadas na rotina e
campanhas

6.400 6.600 6.800 7.100

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

20.849.645,93

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 060-2024

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Página 6
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X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 301

Nº 0018

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.048

META POR EXERCÍCIO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

ATENÇÃO PRIMÁRIA AOS USUÁRIOS DO SUS

UNIDADE EXECUTORA

QUANTIDADE TOTAL

60                           

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

ATENÇÃO BÁSICA

2022 2024 META PPA

Produto: Cadastro dos usuários do SUS na Atenção Primária (Programa Previne Brasil).

ATENÇÃO PRIMÁRIA

80                                    90                           

90

META FISICA

2025
20.902.099,26

2023
90                                            

2022

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

SAÚDE

UNIDADE DE MEDIDA

2025

25.937.317,70

70                          

CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2024

AÇÕES

24.792.436,13

R$ 97.062.919,99

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

PORCENTAGEM

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 059-2024

PROGRAMA

25.431.066,90
2023

SUBFUNÇÃO

FUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Página 1
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X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 305

Nº 0020

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.055

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 059-2024

Produto: Procedimentos médicos e de enfermagem realizados em vigilância epidemiológica

3.633.000,003.416.925,77 3.765.324,00

ALTERAÇÃO

5.760                                       

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

FUNÇÃO

ATENDIMENTO EM VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

2024

2025

SUBFUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

NUMERO ABSOLUTO

UNIDADE EXECUTORA

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

2022 2023

SAÚDE
CÓDIGO DA UNIDADE

PROGRAMA

2025
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

3.650.269,50

1.440                     

META POR EXERCÍCIO

META FISICA

2022 2023

CÓDIGO DO PROGRAMA

QUANTIDADE TOTAL

2024

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
1.440                               

R$ 14.465.519,27

META PPA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

AÇÕES

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

UNIDADE DE MEDIDA

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

1.440                     1.440                     

Vigilância em Saúde / Visa e VE

5.760

Página 2
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0018
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 100 100

percentual 27,55 55

percentual 0 100

número absoluto 4 4

número absoluto 4 2

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 0 3300

número absoluto 0 0

número absoluto 23 18

Diminuir a mortalidade infantil (número de
óbitos de residentes com menos de 1 ano
de idade). 

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Fundo Municipal da Saúde

Aumentar a proporção de vacinas
selecionadas do Calendário Nacional de
Vacinação para crianças menores de dois
anos: pentavalente (3ª dose),
pneumocócica 10-valente (2ª dose),
poliomielite (3ª dose) e tríplice viral (1ª
dose), com cobertura vacinal preconizada. (
ODS 3.B.1)

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a prevenção de doenças
e agravos e a promoção e proteção da saúde da população no âmbito municipal.

Reduzir o numero de gestantes na
adolecência na (de 10 a 19 anos) (ODS
3.7.2)

Manter a taxa de mortalidade materna atual
(ODS 3.1.1)

Atenção integral a criança e adolescente
vítimas de violação de direitos (Rede
Protetiva) 

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Manter a cobertura populacional estimada 
pelas equipes de Atenção Básica. ( ODS 
3.8.1)

INDICADORES

Diminuir a mortalidade em menores de 5
anos (ODS 3.2.1)

Manter a notificação dos casos suspeitos
de violência praticada contra crianças e
adolescentes à rede protetiva em tempo
real (Rede Protetiva)

Manter as ações preventivas em saúde
bucal em crianças (escovação
supervisionada - Ações voltadas as
crianças)

Aumentar a cobertura populacional
estimada de saúde bucal na Atenção
Básica.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Atenção Primária

Melhoria da qualidade de vida da população do município através do acesso às ações e
serviços na Atenção Primária.

Página 1 LDO-Anexo-V
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razão 0,59 0,6

razão 0,31 0,32

número absoluto 56 56

percentual 25 0,75

percentual 0,5 1

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 29.183.437,35

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 059-2024

Aumentar a razão de exames
citopatológicos do colo do útero em
mulheres de 25 a 64 anos da população

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Aumentar a razão de exames de
mamografia de rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na população.  

Reduzir o número de óbitos prematuros (de
30 a 69 anos) pelo conjunto das 4
principais DCNT (doenças do aparelho
circulatório, câncer, diabetes e doenças
respiratórias crônicas).(ODS 3.4.1)

Implantação da Atenção Farmacêutica no
âmbito municipal.

Manutenção do Programa de Fitoterapia
na rede SUS através de convênio firmado
entre a Prefeitura Municipal de Jardinópolis
(Secretaria de Saúde) e a Farmacia da
Natureza (Terra de Ismael).

Página 2 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0020
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

número absoluto 400 600

número absoluto 0 1

número absoluto 108 108

número absoluto 3 3

número absoluto 0 0

percentual 90 0,9

percentual 100 1

número absoluto 71100 71300

número absoluto 498 2000

número absoluto 6400 6800

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 5.370.324,00

Manter o  numero de casos novos de AIDS 
em menores de 5 anos (ODS 3.3)

Manter a proporção de casos de doenças 
de notificação compulsória imediata -  DNCI 
encerrados em até 60 dias após a 
notificação

Promoção, prevenção e proteção a saúde.

Manter o número de castrações realizadas 
em cães e gatos 

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Aumentar o número de ações para eliminar, 
diminuir ou prevenir riscos à saúde 
(avaliação físico funcional, avaliação 
documental com emissão de 
pareceres,inspeções sanitárias, 
atendimento de notificações e denúncias 
)(ODS 3.9)

Desenvolvimento de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos a saúde e de
ações capazes de proporcionar conhecimento, detecção ou prevenção de qualquer mudança
nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual e coletiva, com a finalidade de
recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle de doenças e agravos.

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932
www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Diminuir o número de casos de sífilis 
congênita em menores de 1 ano. (ODS 3.3)

Aumentar o número de imóveis visitados 
para controle das arboviroses (ODS 3.3)

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Aumentar o número de vacinas caninas e 
felinas aplicadas na rotina e campanhas

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 059-2024

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
ESTADO DE SÃO PAULO

Vigilância em Saúde / Visa e VE

INDICADORES

Fundo Municipal de Saúde

Manter a proporção de cura de casos 
novos de hanseníase diagnosticados nos 
anos das coortes (ODS 3.3)

Criação do novo codigo sanitário do 
Municipio de Jardinópolis

Manter o número de amostras de água 
para consumo humano coletadas (dosagem 
de flúor e cloro) (ODS 3.9.2)

Página 3 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0018

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.048

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

                                                                            80 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

SAÚDE

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

R$ 25.937.317,70
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

ATENÇÃO PRIMÁRIA

PORCENTAGEM

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Produto: Cadastro dos usuários do SUS na Atenção Primária (Programa Previne Brasil).

ATENÇÃO BÁSICA

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ATENÇÃO PRIMÁRIA AOS USUÁRIOS DO SUS

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 059-2024
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 305
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0020

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.055

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

SAÚDE

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 059-2024

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Produto: Procedimentos médicos e de enfermagem realizados em vigilância epidemiológica

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

ALTERAÇÃO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

NUMERO ABSOLUTO                                                                       1.440 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

ATENDIMENTO EM VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

UNIDADE DE MEDIDA

R$ 3.765.324,00

ESTADO DE SÃO PAULO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

VIGILÂNCIA EM SAÚDE / VISA E VE
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 TERRA DA MANGA

L       E      I                             N.º 5085/2024

=De    22   DE   OUTUBRO   de    2024=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  NA LEI
ORÇAMENTÁRIA  Nº.  4925,  DE  18  DE
NOVEMBRO DE 2022  ”::::::::::::::::::::::::::::::  

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320,
DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE
18/NOVEMBRO/2022,  CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº.  7140,  DE 03/JANEIRO/2024 E  SUAS
POSTERIORES ALTERAÇÕES,
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto
de Lei nº 063-2024 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº 4925,
de 18 de novembro de 2022 crédito especial na importância de R$ 184.986,67 (cento e
oitenta e quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais, sessenta e sete centavos) sob as
seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.452.0025.1.017 – Construção e Reforma de Praças
4.4.90.51.00.05.0800 – Obras e Instalações ----------------------------------------- R$       150.000,00
4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações ----------------------------------------- R$         34.986,67

TOTAL ------------ R$       184.986,67

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos seguintes recursos:

a) Anulação parcial da dotação abaixo mencionada:

02 – EXECUTIVO
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.451.0025.1.014 – Obras de Infra Estrutura Urbana

727 4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações ---------------------------------------------- R$        34.986,67

b) Excesso de arrecadação verificado  referente a  Emenda Parlamentar  Individual  Impositiva  nº
30520002, recursos estes recebidos no exercício financeiro de 2024 através da Conta Bancária
nº 32.995-9 – BB – PMJ – SEOPS – Transferência Especial, agência 2211-X, Banco do Brasil
S/A, oriundos do governo federal no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de
2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – Lei nº. 4995 de 13
de setembro de 2023 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º.  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 22 de outubro de 2024.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  REGISTRADA  NO  SETOR  DO  EXPEDIENTE  DA  SECRETARIA  DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 22 DE OUTUBRO DE 2024.

JANAYNA DANTAS PINHEIRO
   Resp. p/ Secretaria da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.22 15:06:28 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por JANAYNA 

DANTAS PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.10.22 15:38:00 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 125 50 50

Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000

Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua

estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a

garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e

qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 063-2024

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

165.866.465,97

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.14

Nº 15

Nº 451

Nº 0025

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.014

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
10.000

6.761.970,51 654.000,00
2024

10.386.703,861.564.107,00

META PPA

QUANTIDADE TOTAL

2023

2022

40.000
META POR EXERCÍCIO

2022

40.00010.000

2025

SUBFUNÇÃO

AÇÕES

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

2024

CÓDIGO DA UNIDADE

Produto: Recapeamento asfáltico

10.000

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 063-2024

10.000

META FISICA

2025

UNIDADE DE MEDIDA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

METRO QUADRADO

2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

ALTERAÇÃO

PROGRAMA

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA

URBANISMO

R$ 19.366.781,37

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
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X

Nº 02.14

Nº 15

Nº 452

Nº 0025

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.017

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 063-2024

2025

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

META PPA

2023

R$ 1.487.624,55

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

2022

4,001,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022

2024

CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

UNIDADE DE MEDIDA

390.986,67663.637,88

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS

200.000,00

QUANTIDADE TOTAL

1,001,00
2024

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

META FISICA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

CÓDIGO DA UNIDADE

233.000,00

META POR EXERCÍCIO

Produto: Reforma e ou construção de praças

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAISPROGRAMA

2025

URBANISMO

Unidade

ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

SERVIÇOS URBANOS

4,00

1,00
2023

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

SUBFUNÇÃO

Página 2
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro
Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 10.000,00
quilometros 50 50,00

metros 0
1.000,00

metros 0 600,00
percentual 100 100,00

km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 47.007.166,44

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água

Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 063-2024

Varrição de ruas

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção
de sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Serviços Municipal de Obras e Serv.

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.014

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

METRO QUADRADO

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 063-2024

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
Produto: Recapeamento asfáltico

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

R$ 6.761.970,51

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

10.000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.017

SERVIÇOS URBANOS

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
Produto: Reforma e ou construção de praças

1,00

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

ESTADO DE SÃO PAULO

ALTERAÇÃO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

UNIDADE DE MEDIDA

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 063-2024

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Unidade

R$ 390.986,67

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

URBANISMO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
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TERRA DA MANGA  

D  E   C   R   E   T   O                 N.º 7336/2024 

 =De   22   DE    OUTUBRO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 
5084/2024”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 

D   E   C   R   E    T   A 
 

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 
4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
46.300,00 (quarenta e seis mil, trezentos reais), sob as seguintes codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  
375 4.4.90.52.00.08.0310 – Equipamentos e Material Permanente -------------------- R$     10.000,00 
 10.305.0020.2.055 – Atendimento em Vigilância Epidemiológica   
442 3.3.90.39.00.08.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------- R$    36.300,00 

 TOTAL ------------ R$     46.300,00 
 

ARTIGO 2º. Os créditos constantes do artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes 
das anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  
375 4.4.90.52.00.08.0310 – Equipamentos e Material Permanente -------------------- R$     36.300,00 
 10.305.0020.2.055 – Atendimento em Vigilância Epidemiológica   
434 3.3.90.30.00.08.0110 – Material de Consumo ----------------------------------------- R$     10.000,00 

 TOTAL ------------ R$     46.300,00 
 

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro 
de 2021 e anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4995 de 13 de setembro 
de 2023 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 22 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 22 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
       Resp. p/ Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.22 14:58:07 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por JANAYNA 

DANTAS PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.10.22 15:38:23 -03'00'

Decretos
Decretos
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 TERRA DA MANGA 
 

 

D  E   C   R   E   T   O                 N.º 7337/2024 

 =De   22   DE    OUTUBRO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
Nº. 4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 5085/2024”::::::::::::::::::::::::::::::::              

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 

D   E   C   R   E    T   A 
 

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº 4925, de 
18 de novembro de 2022 crédito especial na importância de R$ 184.986,67 (cento e oitenta e 
quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais, sessenta e sete centavos) sob as seguintes 
codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 15.452.0025.1.017 – Construção e Reforma de Praças  
 4.4.90.51.00.05.0800 – Obras e Instalações ------------------------------------------------ R$  150.000,00 
 4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações ------------------------------------------------ R$     34.986,67 
 TOTAL ------------ R$  184.986,67 

 

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos seguintes recursos: 
 

a) Anulação parcial da dotação abaixo mencionada: 
 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 15.451.0025.1.014 – Obras de Infra Estrutura Urbana  

727 4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações ---------------------------------------------------- R$      34.986,67  
 

b) Excesso de arrecadação verificado referente a Emenda Parlamentar Individual Impositiva nº 30520002, 
recursos estes recebidos no exercício financeiro de 2024 através da Conta Bancária nº 32.995-9 – BB 
– PMJ – SEOPS – Transferência Especial, agência 2211-X, Banco do Brasil S/A, oriundos do governo 
federal no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 2021 
e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – Lei nº. 4995 de 13 de setembro 
de 2023 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 22 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 22 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
   Resp. p/ Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI

:0625799780

1

Assinado de forma 

digital por PAULO 

JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801 

Dados: 2024.10.22 

15:01:50 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.10.22 15:36:06 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 599/2024 
=De    22    de   Outubro    de     2024= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SOB N.º 44/2024, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 16.065/2024, bem como 
no Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-
SENJUR, onde se verifica a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, 
onde determinou-se pela instauração do Processo Administrativo sob n.º 44/2024, 
com a nomeação de comissão competente para tal finalidade, conforme constante da 
Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
44/2024, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
44/2024, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO - (Presidente)  
• LUANA MATHIAS BORTOLIN   
• CAMILA QUAGLIO BERTINI     

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 22 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
            
 
 
                 JANAYNA DANTAS PINHEIRO 

                                             Resp. p/ Secretaria da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.22 16:04:51 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por JANAYNA 

DANTAS PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.10.22 16:08:39 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 600/2024 
=De    22    de   Outubro    de     2024= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SOB N.º 45/2024, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 16.168/2024, bem como 
no Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-
SENJUR, onde se verifica a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, 
onde determinou-se pela instauração do Processo Administrativo sob n.º 45/2024, 
com a nomeação de comissão competente para tal finalidade, conforme constante da 
Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
45/2024, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
45/2024, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO - (Presidente)  
• ADRIANA MENINO CORDEIRO   
• JULIANA FÁTIMA OLIVEIRA BARBOSA TARDIVO     

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 22 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
            
 
 
                 JANAYNA DANTAS PINHEIRO 

                                             Resp. p/ Secretaria da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.22 16:05:37 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.10.22 16:09:22 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A                  N.º 601/2024 

=De     22   de   Outubro   de     2024= 
 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E:  designar a servidora DANIELA APARECIDA SILVA E SILVA nas 

funções de Operador de C.P.D.– para substituir o servidor 

FABRÍCIO DEFIUME – Diretor de Frota Municipal, durante o 

período de suas férias de 11/11/2024 a 20/12/2024, (40 dias), 

fazendo jus a diferença de vencimentos. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.  
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 22 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
        
 
 

                      JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
                                                 Resp. p/ Secretaria da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.22 15:15:26 

-03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:9711721813

4

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.10.22 15:37:35 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A               N.º 602/2024 

=De     22     de   Outubro   de     2024= 
 

“ALTERA A COMPOSIÇÃO DE MEMBROS INDICADOS NA 
PORTARIA MUNICIPAL Nº593/2024 QUE DISPÕE DA 
NOMEAÇÃO DA ‘COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE 

MANDATO’, PARA COORDENAR OS TRABALHOS DA 
TRANSIÇÃO DE GOVERNO - GESTÃO 2025-2028, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no artigo 4º do Decreto Municipal n.º 7334/2024, que 
“INSTITUI A TRANSIÇÃO DEMOCRÁTICA DE GOVERNO NO MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS/SP, DISPÕE SOBRE 
A FORMAÇÃO DA COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE MANDATO, DEFINE O SEU FUNCIONAMENTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”; 
CONSIDERANDO a necessidade de suprimir membro na composição dos Membros indicados 
pelo Executivo Municipal - conforme consta, a pedido, no Memorando nº 20.650/2024 - 
devidamente nomeados através da Portaria Municipal n.º 593/2024; 
 

R  E  S  O  L  V  E: 
 
 

ARTIGO 1º:  A “COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE MANDATO”, que coordenará os trabalhos da 
transição de governo para a Gestão 2025-2028, preparando os atos de iniciativa do 
novo Prefeito, a serem editados após o primeiro dia útil de janeiro de 2025, será 
composta pelos seguintes membros, à saber: 

 

I. Membros indicados pelo Executivo Municipal: 
 

1. JORGE SAQUY SOBRINHO – Secretário Municipal de Administração e Planejamento – (Presidente) 

2. Dr. ANDERSON MESTRINEL DE OLIVEIRA – Procurador do Município 
3. FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA COVAS – Secretário Municipal de Finanças e Orçamento 
4. CARLOS MORI JÚNIOR – Diretor do Departamento de Orçamento 
5. ELAINE CRISTINA RIZZUTO CRUZ – Secretária Municipal de Educação 
6. IVANICE MARIA CESTARI DANDARO – Secretária Municipal de Saúde 
7. RAFAEL HENRIQUE CASTALDINI – Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
 

II. Membros indicados pelo Prefeito Eleito: 
 

1. ANTONIO CARLOS DEGAN – Prefeito Municipal eleito 
2. ANA CAROLINA MARCONI LISA ALMEIDA – Vice-Prefeita Municipal eleita 
3. CRISTHIANO MARCELO LELÉ  

4. FABRICIO CASTILHANO BONTADINI – (Coordenador) 

5. ANTONIO EMANUEL VIEIRA LIMA  
6. LEANDRO ALCASAR RODRIGUES  
7. MARIA BEATRIZ MININEL CAPELOCI  
8. MARIANA REIS FELIPE  
9. MARIANA GASPARINI SACCANI  
10. AGNALDO JOSÉ DE SOUZA  
11. KAMILO TOSCANO DE CAMPOS 
12. CAMILA MARCHETO DE SOUSA 
13. FERNANDO CESAR DE SOUZA 
14. ELISÂNGELA APARECIDA DE ALMEIDA PUGA 
15. CAMILA VACILOTTO 
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ARTIGO 2º: As atividades dos membros da comissão não serão remuneradas de qualquer forma, 

sendo consideradas atividades “pro Bono”, de relevante interesse público. 
 
ARTIGO 3º: Os servidores, membros da Comissão de Transição, não serão afastados das suas 

funções normais de trabalho, excetuando-se os períodos de realizações das reuniões 
da referida Comissão. 

 
ARTIGO 4º: Esta Portaria entra em vigor na presente data, ficando revogadas as disposições em 

contrário, especialmente a Portaria Municipal nº 593/2024. 
 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. DANDO-SE CIÊNCIA AOS NOMEADOS E 
PROVIDÊNCIAS DOS SETORES COMPETENTES. 
 
 
 

             Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
       Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 22 DE OUTUBRO DE 2024.  
 
 
 
 
 

   JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal     

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.22 16:07:51 

-03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.10.22 16:10:12 -03'00'
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Terra da Manga 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS 
S Ã O  P A U L O  

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro – CEP 14680-000 
www.jardinopolis.sp.gov.br  PABX (16) 3690-2900 

 

1 

 

 
Secretaria Municipal de Educação 

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro 

CEP: 14.680-00 

Jardinópolis – S.P. 

Telefones: (16)3690-2936/2941 

E-mail: educacao@jardinopolis.sp.gov.br 

 

 

Despacho de Diretora de Escola, referente à acumulação legal de cargos por 

professores da rede pública municipal de ensino, expedido com base no artigo 64, inciso I do 

Decreto 17.320/81, combinado com o artigo 8º do Decreto 41.915/97 e CLT:  

 

E.M.E.F. Profa. Nair Saud Conti 

141/2024 – Amanda Salim Butarelo, R.G. nº 42.184.254-4, PEB II na E.E. Prof. Plínio Berardo, da 

rede pública estadual de ensino de Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P., 

acumula cargo de PEB II na E.M.E.F. Profa. Nair Saud Conti, da rede pública municipal de ensino de 

Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P. 

142/2024 – Élica Vieira Soares Frugeri, R.G. º 48.385.991-6, PEB I na Creche Vereador Dr. Elias 

Jabur, acumula cargo de PEB I na E.M.E.F. Profa. Nair Saud Conti, ambas da rede pública municipal 

de ensino de Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P. 

143/2024 – Jessica Fernandes Kimura, R.G. nº 35.048.029-1, PEB I (Processo Seletivo 2023) na 

E.M.E.F. Profa. Nair Saud Conti, acumula cargo de PEB I (Processo Seletivo 2024) na mesma unidade 

escolar, da rede pública municipal de ensino de Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de 

Sertãozinho – S.P. 

144/2024 – Keyty Andresa Prado Pereira, R.G. nº 40.339.449-1, PEB I na E.M.E.I Gabriel Gibrim 

Pedro, acumula cargo de PEB II na E.M.E.F. Profa. Nair Saud Conti, ambas da rede pública municipal 

de ensino de Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P. 

 

Jardinópolis, 22 de outubro de 2024. 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Extrato de Acúmulo de Cargo

Extrato de Acúmulo de Cargo
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Procedimento de Manifestação de Interesse
Dispensa  de  Chamamento  Público  –  Repasse  ao

Terceiro Setor
Termo de Colaboração Base Legal  –  Art.  29,  da Lei

Federal  nº  13019/14  e  Decreto  Municipal  nº  5521/16.
Período: - Exercício de 2024. Tipo da Parceria: Colaboração.

Organização da Sociedade Civil A.P.M da Creche Prof
C leusa  Therez inha  de  Carva lho  Bert in i  CNPJ :
29.055.108/0001-63  -  Objeto  Proposto:  Colaborar  no
aprimoramento do processo educacional, na assistência ao
estudante  e  na  integração  família-escola-comunidade
através  de  compra  de  material  pedagógico  e  serviços
terceirizados, conforme plano de trabalho. Valor Total do
Repasse: R$ 3.000,00

Organização  da  Sociedade  Civil  –  A.P.M.  da  Creche
Municipal Virginia Jardim Marchio CNPJ: 10.874.888/0001-45
- Objeto Proposto: Colaborar no aprimoramento do processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade através de compra de material
escolares e pedagógicos, conforme plano de trabalho. Valor
Total do Repasse: R$ 3.000,00

Organização  da  Sociedade  Civil  –  A.P.M.  da  Creche
M u n i c i p a l  M a r i a  B r i l h a d o r i  S a q u y  C N P J :
17.040.194/0001-51-  Objeto  Proposto:  Colaborar  no
aprimoramento do processo educacional, na assistência ao
estudante  e  na  integração  família-escola-comunidade
através de compra de material escolares e pedagógicos, e
prestação  e  serviços  conforme plano  de  trabalho.  Valor
Total do Repasse: R$ 3.000,00

Organização  da  Sociedade  Civil  –  A.P.M.  da  Creche
Municipal  A.P.M.  da Creche Municipal  Vereador  Dr.  Elias
Jabur  CNPJ:  Colaborar  no  aprimoramento  do  processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade através de compra de material
escolares e pedagógicos, e prestação e serviços conforme
plano de trabalho. Valor Total do Repasse: R$ 3.000,00

Organização da  Sociedade Civil  –  A.P.M.  da  E.M.E.I.
Gabriel  Gibrim Pedro CNPJ:  10.956.963/0001-17 -  Objeto
Proposto:  Colaborar  no  aprimoramento  do  processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade através de compra de materiais
escolares e pedagógicos e serviços terceirizados, conforme
plano de trabalho. Valor Total do Repasse: R$ 3.000,00

Organização  da  Sociedade  Civil  –  A.P.M  da  E.M.E.F
Naide de Paula Machado CNPJ: 10.956.979/0001-20 - Objeto
Proposto:  Colaborar  no  aprimoramento  do  processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade através de compra de materiais
para  manutenção  escolar,  materiais  pedagógicos  e  de
expediente,  e  serviços  terceirizados,  conforme plano  de
trabalho. Valor Total do Repasse: R$ 3.000,00

Organização  da  Sociedade Civil  –  A.P.M.  da  E.M.E.F
Américo  Salles  de  Oliveira  CNPJ:  49.217.599/0001-09  -
Objeto Proposto: Colaborar no aprimoramento do processo

educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade através de compra de material
de expediente e serviços terceirizados, conforme plano de
trabalho. Valor Total do Repasse: R$ 3.000,00

Organização da Sociedade Civil A.P.M da E.M.E.F Profª
Edda  Saud  Fregonesi  CNPJ:  49.231.350/0001-58-  Objeto
Proposto:  Colaborar  no  aprimoramento  do  processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade através de compra de materiais
escolares  e  pedagógicos  e  de  expediente  e  serviços
terceirizados, conforme plano de trabalho. Valor Total do
Repasse: R$ 3.000,00

Organização da Sociedade Civil  –  A.P.M. da E.M.E.F.
Elza Rosalina Bonetti Pegoraro CNPJ: 04.450.294/0001-04 -
Objeto Proposto: Colaborar no aprimoramento do processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade  através  de  manutenção  e
melhoria  predial,  compra  de  material  de  expediente  e
serviços terceirizados, conforme plano de trabalho. Valor
Total do Repasse: R$ 3.000,00

Organização da Sociedade Civil A.P.M da E.M.E.F Profª
Geny  M  Costacurta  CNPJ:  03.119.326/0001-20-  Objeto
Proposto:  Colaborar  no  aprimoramento  do  processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade através de compra de materiais
para  manutenção  escolar,  materiais  pedagógicos  e  de
expediente  e  serviços  terceirizados,  conforme  plano  de
trabalho. Valor Total do Repasse: R$ 3.000,00

Organização da Sociedade Civil  –  A.P.M. da E.M.E.F.
Ilha Grande CNPJ: 68.324.714/0001-99 - Objeto Proposto:
Colaborar no aprimoramento do processo educacional, na
assistência  ao  estudante  e  na  integração família-escola-
comunidade através de compra de material de expediente
e equipamentos, conforme plano de trabalho. Valor Total do
Repasse: R$ 3.000,00

Organização  da  Sociedade Civil  –  A.P.M da  E.M.E.F.
Dona Matilde Paneghini CNPJ: 74.493.719/0001-48 - Objeto
Proposto:  Colaborar  no  aprimoramento  do  processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade através de compra de materiais
para  manutenção  escolar  e  serviços  terceirizados,
conforme plano de trabalho. Valor Total  do Repasse: R$
3.000,00

Organização da Sociedade Civil – A.P.M da E.M.E.F Dr.
Mario  Lins  CNPJ  49.231.350/0001-58  -  Objeto  Proposto:
Colaborar no aprimoramento do processo educacional, na
assistência  ao  estudante  e  na  integração família-escola-
comunidade  através  de  compra  de  materiais  para
manutenção  escolar,  materiais  pedagógicos  e  de
expediente  e  serviços  terceirizados,  conforme  plano  de
trabalho. Valor Total do Repasse: R$ 3.000,00

Organização da Sociedade Civil  –  A.P.M. da E.M.E.F.
Nair  Saud  Conti  CNPJ:  20.399.398/0001-98-  Objeto
Proposto:  Colaborar  no  aprimoramento  do  processo
educacional, na assistência ao estudante e na integração
família-escola-comunidade através de compra de material
de expediente e serviços terceirizados, conforme plano de
trabalho. Valor Total do Repasse: R$ 3.000,00

Justificativa da dispensa: Os termos de colaboração
ou  de  fomento  que  envolvam  recursos  decorrentes  de
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os
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acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento
público,  exceto,  em relação aos acordos de cooperação,
quando  o  objeto  envolver  a  celebração  de  comodato,
doação de bens ou outra forma de compartilhamento de
recurso  patrimonial,  hipótese  em  que  o  respectivo
chamamento  público  observará  o  disposto  nesta  Lei.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Admite-se  a  impugnação  à  justificativa,  apresentada
no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor
deve ser analisado pelo administrador público responsável
em até cinco dias da data do respectivo protocolo.

Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato  que declarou a  dispensa ou considerou inexigível  o
chamamento  público,  e  será  imediatamente  iniciado  o
procedimento para a realização do chamamento público,
conforme o caso.

Informações poderão ser obtidas no endereço Praça
Dr. Mario Lins, 150 e telefone (16) 3690-2922.
...........................................................................................................
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